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AO ILUSTRE BOMBEIRO MUNICIPAL - ALEX GONÇALVES DE ARAUJO, PELO ATO 
DE BRAVURA DESEMPENHADO DURANTE ATENDIMENTO AO ACIDENTE DE 
TRÂNSITO COM VÍTIMA, NA DATA DE 16 DE ABRIL DE 2019. 

Autoria: Vereador José Aparecido da Rocha. 

Destinatário: Bombeiro Municipal — Alex Gonçalves de Araujo. 

Excelentíssimo Senhores Vereadores; 

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Egrégio 
Plenário, seja inserida na ata dos nossos trabalhos Moção de Aplauso ao Bombeiro Municipal 
Alex Gonçalves de Araujo pelos relevantes serviços prestados a sociedade, por meio de ato 
altamente corajoso, salvando uma vida, vítima de acidente de trânsito. 

O ilustre bombeiro Alex, na data de 16 de abril do corrente ano, durante seu 
horário de folga atuou de maneira exemplar em um atendimento de ocorrência de acidente de 
trânsito com vítima com tombamento de caminhão, que analisado a gravidade da ocorrência, 
sinalizou o local para não haver mais sinistros no local. De imediato ao avistar um caminhão 
munck solicitou que parasse e utilizou para a estabilização da cabine evitando que esmagasse a 
vítima. Procedimento que foi fundamental para agilidade e início do atendimento quando as 
guarnições chegaram ao local para utilizar de estratégias e táticas, aplicando os procedimentos 
operacionais padrão de salvamento veicular, para a estabilização da vítima colocando-a na 
prancha e retirando do interior do caminhão, pois se encontrava com múltiplas fraturas. 

O empenho e atuação das guarnições evidenciaram extremo profissionalismo e 
conhecimento, bem como o uso adequado da técnica que possibilitou a eficiência no atendimento 
do sinistro. São atitudes como essas que enobrecem o nome do Corpo de Bombeiros e de todo o 
seu efetivo, sendo digno de ser reconhecido por seus superiores, pares e subordinados. 

Ressaltamos ainda a competência e profissionalismo desse Bombeiro que não 
mediu esforços para salvar a vida dessa vítima, perfazendo ato nobre digno de muitos aplausos. 

Ante o exposto o Poder Legislativo da Estância Turística de Ibitinga presta esta 
singela homenagem ao nobre Profissional, reconhecendo a bravura e o esforço deste homem. 
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Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", em 02 de maio de 2019. 

Ao Egrégio Plenário da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP. 
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